
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
m. • 

C E P 36.570 — E S T A D O D E MINAS GERAlS 

GABINETE DO PREFEITO 

L E I N ? 395/83 

Autoriza o Poder Executivo a permitir exploração 

de eatacionamento. 

O Povo do Município de Viçoaa» por aeua repreeen 

tantee» aprovou e eu» em eeu nome» eanciono e promulgo a aeguiii 

te Lei: 
Art. 1? - Fica o Poder Executivo autorizado a con 

ceder pemiaaãc para exploração de eatacionamento de veiculoa au 
tomotorea na área deatinada a estacionamento público que ssrve a 
Rodoviária Hunicipal. 

Parágrafo tfnico: Para o cumprimento da preaente 
lei o Poder Executivo obeervará o eatabelecido noa artlgoa 2?» 3? 
e 4? da Lei 303» de 28 de maio de 1979. 

Art. 2? - Esta Lei entzturá em vigor na data de sua 
publicação» revogadae as disposiçõee em contrário. 

Prefeitura Huniclped. de Viçosa» em vinte e nove 

(29) de junho de 1983 

Jose Americo Garcia 
Prefeito Municipal 

(Aprovada pela câmara Municipal» em 21/06/83) 
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